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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DO SAPUCA1' 

COFIA 

Lei ne 457 

do 18 de 	1959. 

"âuLoriza recobia 	.ai£::1,8 de terren0, n. 

plano deloiesmento, -ara apertura de ruas pú-

blicas". 

C povo do munioçio lr 3anta Rita do 3apucaí,por ermo 

repre,:entartes, deccretou e eu, em seu nome, sanciono a se juin-

te lei:- 

rirt. le - rica a reiritura ::unicipal autorizada a re 

cebrr, o dçaç■-jo, aem qualquer &nua para o kuniolpio, ss faixas 

de terreno deatinadss ás vias públicas no .lano de loeszento , 

aprovado pela municip7.,1U:ade, rm conflOncia com a rua Crno7-ea 

dukUnseca, rrsta cidade, zona urbana, oiereoidas peio ar. ..;.uilher 

me Adré cKmin, uompreenúides no referido plano entre os "ime - 

roo 1, 2, 3 e 4.. 

41.t. 21  - Revogadas es dispoei*a em contrário, rnra-

rei 'este lei em viíicr na data de sua publicação. 

kanio, portanto, a todos a quem o conhecimento. e 8X9011 

ÇSC dnat4i. lei pertencer, que a cumpram e 	cumprir 

VZo inteiramente Gozo nela se eot,tes.- 

"esrlatre-se e publique-.:e.- 

1.refeituya au”lcipal de Santa Rita Ao 3apuoaf, 18 de mgosto 	de 

1959. 
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